
PARECER	CUTHAB

Prezada	Presidente

	

Vem	à	esta	comissão	o	Projeto	de	Lei	Indicativo	de	autoria	do	Vereador	Marcelo	Conselheiro	que	que	trata
sobre	 a	 alteração	 do	 art.	 83	 da	 Lei	 Complementar	 133,	 de	 31	 de	 dezembro	 de	 1985	 (Estatuto	 dos	 Funcionários
Públicos	de	Porto	Alegre),	para	permitir	que	o	funcionário	público	deste	município,	que	tenha	filho	com	deficiência,
possa	coincidir	suas	férias	com	as	férias	ou	recessos	escolares	de	seu	filho.

Esta	propositura	possui	caráter	meritório,	tendo	em	vista	tratar	de	uma	proteção	às	famílias	que	possuem
filhos	com	alguma	deficiência.	

Deste	modo,	não	havendo	qualquer	impedimento	legal	para	a	sua	tramitação,	manifesto	pela	APROVAÇÃO
do	Projeto	Indicativo.

	

	

VEREADOR	MOISÉS	BARBOZA

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	12/11/2023,	às	17:55,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0652670	e	o	código	CRC	2B3ECE09.

Referência:	Processo	nº	226.00155/2023-97 SEI	nº	0652670
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	242/23	 –	CUTHAB	contido	no	doc	0652670	 (SEI	nº	 226.00155/2023-97	 –	Proc.	 nº
1129/23	 –	 IND	 nº	 094),	 de	 autoria	 do	 vereador	 Moisés	 Maluco	 do	 Bem,	 foi	 APROVADO	 através	 do	 Sistema	 de
Deliberação	Remota,	com	votação	encerrada	no	dia	13	de	novembro	de	2023,	tendo	obtido	06	votos	FAVORÁVEIS
e	00	voto	CONTRÁRIO,	conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	da	Indicação.

	

Vereadora	Karen	Santos	–	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereadora	Fernanda	Barth	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Adeli	Sell:	FAVORÁVEL

Vereador	Jessé	Sangalli:	FAVORÁVEL

Vereador	Moisés	Maluco	do	Bem:	FAVORÁVEL

Vereador	Pablo	Melo:	FAVORÁVEL

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carmen	Lúcia	Böhm	Esswein,	Assistente	Legislativo,	em
13/11/2023,	às	18:00,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0653588	e	o	código	CRC	D40A4405.

Referência:	Processo	nº	226.00155/2023-97 SEI	nº	0653588
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